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Brasília, 10 de dezembro de 2025.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 2.093, de 2025, de autoria do Poder
Executivo, que ”dispõe sobre a reorganização dos cargos em comissão, destinados às atribuições de
direção, chefia e assessoramento no âmbito da Codhab-DF”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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(Autoria: Poder Executivo)

Dispõe sobre a reorganização dos cargos em  
comissão, destinados às atribuições de   
direção, chefia e assessoramento no âmbito    
da Codhab-DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Os cargos de provimento em comissão destinados às atribuições de direção, chefia e
assessoramento, bem como as funções gratificadas no âmbito da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal – Codhab-DF, ficam disciplinados nos termos desta Lei e do seu
Regimento Interno.

Art. 2º Fica alterado o Anexo Único da Lei nº 5.366, de 3 de julho de 2014, composto por
cargos de provimento em comissão destinados às atribuições de direção, chefia e assessoramento no
âmbito da Codhab-DF, nos termos do Anexo Único desta Lei, no qual se discriminam os símbolos e
quantidade por símbolo.

Art. 3º As competências dos cargos de provimento em comissão e das funções gratificadas
são previstas no Regimento Interno da Codhab-DF.

Art. 4º Os critérios para a ocupação de cargos de provimento em comissão e das funções
gratificadas são disciplinados em normativo próprio da Codhab-DF.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

ANEXO ÚNICO
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